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TEXTO/JUSTIFICAGAO

No art. 1°, onde se f@neiro”, passa-se a lémaio”.

JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional n° 19, de 4 de junho deB1&8erou os
critérios de reajustamento salarial dos ServidBrddicos Federais mas
o Governo Federal ndo reconheceu essa alteraggtespeitando-a até a
presente data, so vindo a encaminhar o ProjeteedaliLindicada com o
julgamento da ADIN 2061/99, que reconheceu a datade junho como
data de correcdo dos salarios dos servidores p8blik Presidéncia da
Republica, tentando burlar essa decisédo, estarmdie novamente a data
base para janeiro. A alteracdo por nds propostaés de Maio é no
sentido de inscrever na lei uma data histérica pardarabalhadores,
atendendo o anseio do conjunto dos servidores québliepresentados
por suas entidades de classes.
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